
PREFEITURA DO MTI¡IICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.521. DE 14 DE OUTUBRO DE2O2I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI.INICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ernmUIÇ$ps LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE S.Ã.O CONFERIDAS PELA LEI No 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4", $ 3o. "

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE

ARMARIO ALTO, PARA SUPRIRAS NECESSIDADES DA FARMACIA DE ALIA CUSTO (RI 770'056)'

REF. SOLTCTTAÇ.aO 1.s65 - UNTDADE DE GESTÃO DE PROMOçÂ,O Oe SAÚDE

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSoS DE sUPERAvIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇ,AO DE CADEIRA

FIXA EMPILHAVEL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FARMACIA DE AUTO CUSTO (RI 770'058)'

REF. SOLTCITAÇÄO 1.s66 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROM6ÇÄO DA SAÚDE

DECRETA:

ART. l. - FICA ABERT9 No oRçAMENTO Do MLINICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ [.690,00 (oNZE MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS) NA(S)

DorAÇÄo(ÕES):

14.01.10.302.0 tgl.ztl6 pRoMocÃo DEAcoEs DAS uNIDADES DEATENÇÃo espncIeLIzADAS

4.4. 90. 52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5OOI FUNDONACIONALDE SAUDE - MS/SAS

R$ I 1.690,00

TOTAL,...RS 1 1.690,00

ART. 2" - A ç9BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): t
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DÄ, LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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ffi Decreto

DO MUNICÍPTO NN JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA I]NIDADE DE GESTÃO O¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) euAToRzE DIA(s) Do MÊs DE ouruBRo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVL
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